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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 52504/2024-SEEC, QUE FAZEM
ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF) E
A EMPRESA ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS EPP (A2 SAÚDE
AMBIENTAL).

 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF), com sede no Distrito Federal, CEP
nº 70.075-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por NEY FERRAZ
JÚNIOR, Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, portador da Matrícula Funcional nº 0281927-9, e a empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS EPP (A2 SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 12.839.383/0001-75, sediada na Travessa Domingos Rodrigues, 205 - Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada/PE, CEP nº 56.903-442, doravante
designado CONTRATADA, neste ato representada por ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, Diretor-Presidente, conforme atos cons�tu�vos da empresa
(154373570- 154373689), tendo em vista o que consta no Processo Sei nº 04044-00030221/2024-14 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de CONTRATO, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº 90050/2024
- COLIC/SCG/SECONT/SEEC (152012407), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de desinse�zação, descupinização, desra�zação e dede�zação para controle de vetores e
pragas, item 1, para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, nas condições e especificações constantes no Termo de
Referência (153117863), no Edital do Pregão Eletrônico nº 90050/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC (152012407), na Ata de Registro de Preço nº
0246/2024 (152012580), na Solicitação de Saldo de Ata - SSA 6017/2024 (152014126) e na Proposta de Preços atualizada (154373689), no valor total de R$
44.395,68 (quarenta e quatro mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos).

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE FORNECIMENTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01

SERVIÇO DE CONTROLE DE VETORES E
PRAGAS.

Descrição: Prestação de serviços de controle
sanitário integrado no combate a vetores e
pragas, envolvendo a desinse�zação em
todas as áreas internas e externas de órgão
do GDF, com produtos inofensivos à saúde
humana. Unidade: metro quadrado.

Serviço 1268448 R$ 0,035 R$ 44.395,68

VALOR TOTAL R$ 44.395,68

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do CONTRATO, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos ar�gos
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação do prazo para a execução do serviço poderá ocorrer uma única vez, por no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar da data inicialmente
marcada pela CONTRATANTE. Essa prorrogação deve ser devidamente jus�ficada antes do vencimento do prazo inicial, comprovando que não houve culpa da
CONTRATADA no descumprimento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=172405022&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=2742063938a66eb2d7e08c49689c72b805e29e581752e491bd9e7f5af5ef43ff556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=172405151&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=89f8f6c5bdb92dc94481a140b9591140dce00ae4ad505d5b68f4ffc75a01597c556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169842860&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=43b4ad0b93c8fd98879a6fbeda8a5fc480859b9a93556963c814b30f8d92c073556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171042174&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=ef3c20971d6589c484f27810e4526efa494ee63afbe97c5dc1166f834f993099556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169842860&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=43b4ad0b93c8fd98879a6fbeda8a5fc480859b9a93556963c814b30f8d92c073556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169843041&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=88da8da8f2bff01fe2c9ba2fcc229b32b663155682c590ea89d55a806814123b556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169844732&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=475b3981f35e37fc9cd6896f11e85a15d385d0a0106683fcbd66176f0d5d4e80556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=172405151&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=89f8f6c5bdb92dc94481a140b9591140dce00ae4ad505d5b68f4ffc75a01597c556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90050/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC (152012407).

3.2. A CONTRATANTE agendará os serviços, no�ficando a CONTRATADA com pelo menos 10 (dez) dias úteis de antecedência antes do início da execução, por
meio da ordem de serviço, de acordo com a demanda específica da CONTRATANTE.

3.3. Os serviços deverão ser executados preferencialmente no período noturno, após as 18h, ou aos sábados, domingos e feriados, conforme data e
conveniência da CONTRATANTE.

3.4. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do serviço executado em desacordo com as especificações e condições no Termo de
Referência, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o mo�vo da não aceitação do objeto contratado.

3.5. O descumprimento dos prazos e exigências estabelecidos neste CONTRATO poderá acarretar sanções conforme previsto em legislação vigente.

3.6. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de
mensagem eletrônica.

3.6. Das áreas de aplicação:

3.6.1. O serviço deverá ser executado nas áreas internas e externas, em todas as edificações da CONTRATANTE, conforme endereços descritos no Anexo I do
Edital - Termo de Referência (Planilha de endereços de aplicações do serviço de controle de vetores e pragas e demanda por órgão), aplicado nos seguintes
locais:

3.6.1.1. Áreas de escritórios/salas;

3.6.1.2. Áreas de circulação e corredores;

3.6.1.3. Áreas das copas/cozinhas;

3.6.1.4. Áreas dos banheiros/instalações sanitárias;

3.6.1.5. Áreas de poços de elevadores;

3.6.1.6. Áreas das casas de máquinas;

3.6.1.7. Áreas de depósitos;

3.6.1.8. Áreas de arquivos;

3.6.1.9. Áreas dos auditórios;

3.6.1.10. Áreas de refeitórios;

3.6.1.11. Áreas dos terraços, saguões, mezaninos, etc;

3.6.1.12. Áreas de garagens e estacionamentos;

3.6.1.13. Áreas das caixas de esgotos, gorduras e lixeiras;

3.6.1.14. Áreas das escadas;

3.6.1.15. Áreas dos forros, calhas e rufos dos telhados e vãos entre lajes e telhados;

3.6.1.16. Áreas de gramados, produção de alimentos, projetos de recuperação ambiental e recintos de animais;

3.6.1.17. Áreas de espelhos d’água, fontes e galerias nas edificações; e

3.6.1.18. Áreas de dutos de ven�lação dos banheiros.

3.6.1.19. Haverá aplicação também em armários, gavetas, mesas, estações de trabalho, prateleiras e mobiliário em geral, portas e portais, rodapés, caixas de
energia elétrica e gás, grelhas, ralos, lixeiras, equipamentos telefônicos e eletrônicos, equipamentos de informá�ca, eletrodomés�cos, utensílios, estoques,
dentre outras, onde houver necessidade.

3.7. Da descrição dos serviços:

3.7.1. O controle de vetores e pragas é necessário para prevenção e eliminação de pragas, tais como: escorpiões, pombos, morcegos, percevejos, piolhos,
roedores, baratas, cupins, formigas, mosquitos pulgas, entre outros insetos, aracnídeos, quilópodes e diplópodes, porventura existentes nos locais
relacionados pela CONTRATANTE.

3.7.2. A CONTRATADA deverá tratar os focos primários, como por exemplo: tubulações, caixas de esgotos e de gordura, ralos de banheiros, com produtos
comprovadamente eficazes e adequados para cada situação/local.

3.7.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com as instruções administra�vas determinadas pela CONTRATANTE por meio do setor responsável pela
fiscalização dos serviços contratados.

3.7.4. Os serviços deverão ter acompanhamento técnico e serem executados em obediência às normas legais aplicáveis.

3.7.5. A CONTRATADA deverá manter os empregados devidamente uniformizados para o desempenho das suas funções, portando crachás de iden�ficação e
u�lizando equipamentos de segurança e proteção individual.

3.7.6. Os produtos u�lizados deverão ser devidamente licenciados pela en�dade sanitária pública competente e deverão ficar sob a guarda e responsabilidade
da CONTRATADA, devendo se responsabilizar pelo encargo de sua aquisição, u�lização e controle.

3.7.7. Para dede�zação deverá ser u�lizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de pulverizador, “fog”, gel, atomizador e/ou outros métodos
eficientes. Os mesmos deverão ser executados da seguinte maneira:

3.7.7.1. Aplicação u�lizando o método pulverização: aplicar caldas inse�cidas, através de equipamentos de pressão com bombeamento constante ou
pressurizado, que promova o fracionamento do líquido em gotas que variam de tamanho em micrometros, de dezenas até centenas, na dependência da
unidade geradora. Na correta u�lização de pulverizadores, alguns pontos deverão ser observados: pressão, caminhamento, �po de bico e distância entre o
bico e a super�cie tratada. A pulverização não deve ser u�lizada em equipamentos elétricos e fiações com risco de danos e/ou curtos-circuitos;

3.7.7.2. Aplicação u�lizando o método “fog” (fumaça): esta aplicação faz-se através da u�lização de equipamentos especiais, os quais queimam o inse�cida e
simultaneamente lançam a fumaça no ambiente dede�zado, no instante da combustão. A u�lização de produtos químicos especiais, diluídos em derivados de
petróleo com combustão retardada, mantém o estado de fumaça consistente por grande período. Esta aplicação deverá ser u�lizada nos locais de di�cil
acesso tais como: poços dos elevadores, galerias, túneis, forros e demais locais em que se fizerem necessários, e nas demais áreas externas durante o período
chuvoso;

3.7.7.3. Aplicação u�lizando o método gel: uso específico de equipamentos especiais, para aplicar o inse�cida em todo o mobiliário e equipamentos
eletrônicos, tais como: mesas, gavetas, estantes, armários, computadores, impressoras, telefones, entre outros;

3.7.7.4. Aplicação u�lizando o método atomização: aplicar calda inse�cida ou desinfetante e/ou an�ssép�cos, através de aparelho atomizador, que promova o
fracionamento das gotas em finas par�culas, que permaneçam por períodos variáveis em suspensão no ambiente.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169842860&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=43b4ad0b93c8fd98879a6fbeda8a5fc480859b9a93556963c814b30f8d92c073556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af


3.7.8. O serviço de desra�zação deverá ser efetuado em todas as edificações da CONTRATANTE, onde se denuncie a presença dos roedores incluindo todas as
áreas internas e externas.

3.7.8.1. Deverão ser u�lizadas iscas pele�zadas e parafinadas de pronto uso, gel e/ou pó de contato para combate aos roedores;

3.7.8.2. O material a ser u�lizado na isca deverá ser eficaz, possuir poder fulminante, com caracterís�cas de matar os roedores, não permi�ndo, assim, a
circulação de animais envenenados e/ou que, depois de mortos, apodreçam, exalando mau cheiro e causando entupimentos nas tubulações.

3.7.9. Para os serviços de desinse�zação e descupinização:

3.7.9.1. Pulverizador (veneno em pó e/ou líquido) que deverá ser aplicado em madeiramento dos telhados, casas de máquinas, espelhos d’água, fontes,
lixeiras e cozinhas, para combate de formigas, escorpiões, cupins, carrapatos, mosquitos e larvas destes e similares;

3.7.9.2. Para o controle de formiga cortadeira (Gêneros A�a e Acromyrmes) em áreas de gramado, áreas de produção de alimentos, áreas de projetos de
recuperação ambiental, áreas internas e externas de recintos de animais e demais edificações, especificamente no parque da Fundação Jardim Zoológico de
Brasília, o serviço deverá ser realizado através de aplicação de formicida em pó de forma localizada e formicida granulado quando não houver impedimento;

3.7.9.3. Para o controle de cupim de mon�culo e de terra solta (Gêneros Cornitermes e Syntermes), nas mesmas áreas iden�ficadas no item 3.6, o serviço
deverá ser feito através de aplicação de cupinicida em pó ou líquido de forma localizada;

3.7.9.4. Os produtos u�lizados nos espelhos d’água e fontes, para combate às larvas de insetos, não deverão ser nocivos às plantas e peixes, se houver;

3.7.9.5. Deverá ser dada especial atenção a possíveis locais que possam ser foco do mosquito Aedes Aegyp�, causador de doenças perigosas como a Dengue.

3.7.10. Para controle e manejo de pombos deverão ser tomadas medidas como:

3.7.10.1. A CONTRATADA deverá preparar os locais de aplicação do produto (raspagem das fezes, re�rada de ninhos e filhotes e desinfecção contra piolhos);

3.7.10.2. A CONTRATADA deverá aplicar o produto (gel repelente) em locais nos quais estejam caracterizados a presença dos pombos;

3.7.10.3. Em caso de migração das aves para outras áreas, a CONTRATADA deverá repe�r o procedimento anterior.

3.8. Das caraterís�cas técnicas dos produtos:

3.8.1. Os produtos u�lizados no serviço devem estar compreendidos dentre aqueles permi�dos pela ANVISA, em consonância com as RDC nº 682, de 02 de
maio de 2022 e RDC nº 622, de 9 de março de 2022, e suas atualizações.

3.8.2. Devem ser de primeira qualidade, não poderão causar danos à saúde humana e deverão ter no mínimo as seguintes caracterís�cas:

3.8.2.1. Não manchar;

3.8.2.2. Incolor;

3.8.2.3. An�alérgicos;

3.8.2.4. Inodoros após 90 (noventa) minutos de aplicação;

3.8.2.5. Inofensivos à saúde humana;

3.8.2.6. Microencapsulados; e

3.8.2.7. Não desalojantes.

3.8.3. Para os inse�cidas, germicidas e fungicidas, cuja a�vidade de fabricação ou industrialização está enquadrada na Instrução Norma�va IBAMA n.º 06, de
24/03/2014, só será admi�da a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente
Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, ins�tuído pelo art. 17, inciso II, da Lei n.° 6.938, de 1981 e suas atualizações.

3.8.4. Os venenos e outros compostos químicos u�lizados no manejo ambiental e controle de fauna, devem ter registro específico junto aos órgãos
competentes, em observância à regulamentação específica vigente: Lei n.° 14.785, de 27 de dezembro de 2023 e Decreto n.° 4.074, de 04 de janeiro de 2002,
conforme regulamentado na Instrução Norma�va Ibama n.° 141, de 19 de dezembro de 2006 e suas atualizações.

3.9. Do cronograma de aplicações:

3.9.1. A CONTRATADA deverá estabelecer junto a CONTRATANTE a programação/cronograma das aplicações, que deverá ser apresentado, no máximo, 10 (dez)
dias úteis antes do início da execução dos serviços, constando:

3.9.1.1. Plano completo de execução dos serviços (cronograma �sico);

3.9.1.2. Tipo de composto químico a ser u�lizado nas áreas específicas de cada prédio;

3.9.1.3. Os locais prioritários para a execução;

3.9.1.4. A necessidade de desocupação do local e o tempo deste.

3.9.2. Deverá ser afixada sinalização ou comunicado no local de tratamento com no mínimo 24h de antecedência (salvo em caso de urgência). Em todas as
a�vidades, o local tratado deverá ser sinalizado indicando:

3.9.2.1. Risco de trânsito ou permanência no local;

3.9.2.2. Tipo de tratamento u�lizado;

3.9.2.3. Princípio a�vo;

3.9.2.4. Empresa responsável;

3.9.2.5. Responsável técnico;

3.9.2.6. Data/hora de início do tratamento;

3.9.2.7. Data/hora de liberação do local;

3.9.2.8. Telefone de emergência;

3.9.2.9. Tempo de arejamento;

3.9.2.10. Responsável pelo local.

3.9.3. Durante o ano de vigência contratual deverão ser realizadas 4 (quatro) aplicações gerais, nos locais adequados e necessários, conforme tabela descrita
no subitem 6.9.3 do Anexo I do Edital (Termo de Referência).

3.9.4. A CONTRATADA deverá prestar pronto atendimento às solicitações da CONTRATANTE, com vista a eliminar existência de escorpiões, pombos, morcegos,
percevejos, piolhos, roedores, baratas, cupins, formigas, mosquitos pulgas, entre outros insetos, aracnídeos, quilópodes e diplópodes, que porventura venham
a surgir nos intervalos entre as aplicações, bem como corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações anteriores, dentro do prazo da garan�a e
corrigir possíveis falhas, no prazo de 48h após a solicitação ou na data estabelecida pela CONTRATANTE.



3.9.5. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corre�va) ou de reforço não implicarão em qualquer ônus adicional para a
CONTRATANTE.

3.9.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do CONTRATO, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

3.10. Dos impactos ambientais:

3.10.1. A CONTRATADA deverá adotar as Boas Prá�cas Operacionais, de acordo com a RDC nº 622, de 9 de março de 2022, expedida pela Diretoria Colegiada
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, visando garan�r a qualidade e segurança do serviço prestado e minimizar o impacto ao meio ambiente, à saúde do
consumidor e do aplicador de produtos saneantes desinfestantes, especialmente no que diz respeito ao descarte de embalagens, conforme sinte�zado abaixo.

3.10.1.1. A empresa especializada deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para inu�lização e descarte.

3.10.1.2. O des�no das embalagens dos produtos saneantes desinfestantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respec�vo
fabricante/importador.

3.10.1.3. A empresa especializada fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo de um ano da data de compra dos respec�vos produtos, aos
estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados e previamente licenciados pelo órgão estadual
competente.

I - Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo des�no passa a ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes da referida
des�nação.

II - O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento das embalagens.

3.10.1.4. A empresa especializada fica obrigada a inu�lizar as embalagens dos produtos saneantes desinfestantes antes de sua devolução aos
estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados.

3.10.1.5. As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfestantes devem ser subme�das à tríplice lavagem antes de sua devolução, devendo a água ser
aproveitada para o preparo de calda ou ina�vada, conforme instruções con�das na rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e do órgão
competente.

3.10.1.6. As embalagens vazias de produtos que não apresentam solubilidade em água não devem passar por tríplice lavagem, devendo a empresa
especializada seguir as orientações do fabricante e as legislações vigentes.

3.11. Da finalização dos serviços:

3.11.1. Na finalização dos serviços, a CONTRATADA deverá deixar os locais limpos e em condições plenas de uso, bem como, conforme art. 19, da Resolução
RDC nº 622, de 09 de março de 2022, deverá fornecer documento de comprovação da execução dos serviços, contendo, no mínimo as seguintes informações:

3.11.1.1. Nome do cliente;

3.11.1.2. Endereço do imóvel;

3.11.1.3. Praga(s) alvo;

3.11.1.4. Data de execução dos serviços;

3.11.1.5. Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo;

3.11.1.6. Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente u�lizado(s);

3.11.1.7. Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente u�lizado(s);

3.11.1.8. Orientações per�nentes ao serviço executado;

3.11.1.9. Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional correspondente;

3.11.1.10. Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; e

3.11.1.11. Iden�ficação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome de fantasia, endereço, telefone e números das licenças
sanitária e ambiental com seus respec�vos prazos de validade.

3.12. Do acordo de nível de serviço:

3.12.1. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, “Acordo de Nível de Serviço – ANS”, que deverá ser acompanhado pela fiscalização designada pela
CONTRATANTE, visando à qualidade da prestação do serviço e respec�va adequação de pagamento.

3.12.2. Em cada resposta “NÃO”, a CONTRATADA será pontuada, ensejando em descontos na fatura. Em caso de respostas “SIM”, revela o atendimento das
exigências mínimas de qualidade no serviço, não ocasionando glosas.

3.12.3. Marcar “NA – Não se aplica” naqueles itens do formulário que não foram demandados na ordem de serviço.

3.12.4. Serão descontadas as glosas conforme valor apresentado na Nota Fiscal, consoante gradação abaixo. Para cada inadimplemento foram atribuídos
pontos. A CONTRATADA sofrerá glosa de 1 % (um por cento) a cada 15 (quinze) pontos.

3.12.5. As sanções previstas no ANS são autônomas, ou seja, serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.° 14.133/2021, em
conformidade com o Decreto n.° 44.330, de 16 de março de 2023 e no edital, referentes à inexecução da prestação dos serviços, no todo ou em parte.

3.12.6. A porcentagem de glosa deve ser aplicada sobre o valor da fatura parcial, ou seja, a cada aplicação geral, podendo ser aplicadas cumula�vamente,
conforme tabela descrita no subitem 6.12.6 do Anexo I do Edital (Termo de Referência).

3.12.7. Total de pontos

3.12.7.1. O fiscal do contrato preencherá o formulário de registro de Ocorrências para no�ficar à CONTRATADA sobre a aplicação dos descontos decorrentes
das avaliações dos serviços, conforme descrito no subitem 6.12.7.1 do Anexo I do Edital (Termo de Referência).

3.13. Fiscalização Técnica:

3.13.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do CONTRATO, para serem cumpridas todas as condições estabelecidas no CONTRATO, de modo
a assegurar os melhores resultados para a administração, conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.13.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do CONTRATO todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com §1º, do art. 117, Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e
inciso II do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.13.3. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do CONTRATO,
determinando prazo para a correção, conforme o inciso III do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.13.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para adotar as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme o inciso IV do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.



3.13.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato, conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.13.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do CONTRATO sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempes�va ou à prorrogação contratual, conforme o inciso VII do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.14. Da fiscalização:

3.14.1. O fiscal deste CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências observadas,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

3.14.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120, da Lei Federal nº
14.133/2021.

3.14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos, conforme caput do art.
117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

3.14.3. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário,
conforme o inciso II do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.14.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para tomar as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme o inciso IV do art. 25 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.15. Das condições de recebimento do objeto:

3.15.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais técnico e administra�vo, mediante termos circunstanciados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo, conforme art. 140, I, a, da Lei 14.133, de 2021.

3.15.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

3.15.2. O fiscal técnico do CONTRATO realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administra�vo.

3.15.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.15.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do úl�mo.

3.15.5. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

3.15.6. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

3.15.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

3.15.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Anexo I do Edital (Termo de
Referência), sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.15.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo circunstanciado, deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do CONTRATO, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

3.15.10. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo circustanciado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

3.15.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

3.15.10.2. Emi�r termo circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
e

3.15.10.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a nota fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

3.15.11. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

3.15.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

3.15.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou
no instrumento de cobrança.

3.15.14. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do CONTRATO.

3.15.15. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administra�vo, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme o inciso VIII do art. 23 do Decreto Distrital
n.º 44.330, de 2023.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 



CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 44.395,68 (quarenta e quatro mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos), conforme proposta
da CONTRATADA (154373689).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência constante no Anexo I do
Edital.

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

6.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º do Decreto Distrital nº 37.121/2016 e
alterações vigentes.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

6.5. As condições de pagamento seguem as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, conforme Decreto
Distrital n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e alterações vigentes.

6.6. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
CONTRATADA.

6.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

6.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
a CONTRATANTE.

6.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

6.12. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento es�mado.

7.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão)
adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o CONTRATO e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I do Edital (Termo de Referência);

8.4. No�ficar à CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

8.6. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente CONTRATO e
no Anexo I do Edital (Termo de Referência);

8.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;

8.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pela CONTRATADA;

8.10. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos
manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar à CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.15. Nomear fiscal (is) do contrato e respec�vo (s) subs�tuto(s), conforme caput do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, quando necessário, dos quais
serão incumbidos às atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente.

8.16. Exercer a fiscalização dos serviços prestados.

8.17. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do CONTRATO.

8.18. Permi�r, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

8.19. Promover por meio do fiscal do contrato ou responsável, o acompanhamento da execução dos serviços de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Edital, Contrato e/ou Nota de Empenho.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste CONTRATO e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo na execução do CONTRATO.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a
CONTRATADA designar outro para o exercício da a�vidade.

9.4. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste CONTRATO, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do CONTRATO, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.9.1. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

9.9.2. cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

9.9.3. cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

9.9.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.9.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo CONTRATO, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
CONTRATO.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

9.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do CONTRATO, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do CONTRATO;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) descritos no Anexo I do Edital - Termo de Referência (Planilha de endereços de
aplicações do serviço de controle de vetores e pragas e demanda por órgão).

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repar�ção, salvo se a CONTRATADA �ver unidade de prestação de serviços em distância estabelecida por
avaliação técnica, do local demandado.

9.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova CONTRATADA que con�nuará a execução dos serviços;

9.26. Ceder a CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais rela�vos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente u�lizado e/ou alterado em outras
ocasiões, sem necessidade de nova autorização da CONTRATADA.

9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insusce�vel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere
o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação per�nentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento,
fixação em suporte �sico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9.27. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento empreendido pela CONTRATANTE.

9.28. Manter, durante a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas neste instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no
Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

9.29. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.

9.30. Atender, no prazo fixado, às solicitações do fiscal técnico, fiscal administra�vo e/ou gestor do CONTRATO.

9.31. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do
objeto do Anexo I do Edital (Termo de referência), tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por
todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

9.32. Garan�r a qualidade dos materiais, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má
qualidade resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

9.33. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas específicas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

9.34. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a
garan�r a qualidade do produto apresentado, conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.35. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do
contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto.

9.36. Atender à solicitação de alteração, inclusão, exclusão e/ou suspensão dos serviços em até 72 (setenta e duas) horas, contado do pedido formal por
escrito ao Fiscal do CONTRATO.

9.37. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros por funcionários e/ou prepostos da CONTRATADA na execução dos serviços
contratados.

9.38. Arcar com as despesas referentes a salários, encargos sociais, seguro pessoal ou em grupo, vale transporte, auxílio alimentação e demais encargos atuais
ou futuros decorrentes da relação de trabalho entre empregador e empregado.

9.39. Cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações
de trabalho e contratuais administra�vas.

9.40. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pela CONTRATANTE.

9.41. Realizar as aplicações no prazo, horário, quan�dade e especificações neste instrumento.

9.42. Controlar as aplicações por meio de formulário específico, quando solicitado pela CONTRATANTE.

9.43. Realizar as aplicações mediante termo de recebimento, que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: local, quan�dade, nome e assinatura
do responsável pelo recebimento, data e hora da aplicação.

9.44. Não modificar a forma da prestação dos serviços e suas respec�vas especificações sem autorização expressa dos fiscais/gestor do contrato.

9.45. Manter seus profissionais qualificados para execução dos serviços contratados.

9.46. Encaminhar ao Órgão, para execução de serviços, somente técnicos e funcionários devidamente iden�ficados funcionalmente.

9.47. Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local no qual se realizarem os serviços contratos.

9.48. Possuir em seu quadro de empregados, profissionais em quan�dade necessária e suficiente para receber e solucionar as demandas da CONTRATANTE.

9.49. Programar os serviços de forma a compa�bilizá-los com os horários de serviço da CONTRATANTE e dimensionar as equipes necessárias para o
cumprimento do prazo contratual.

9.50. No�ficar à CONTRATANTE por escrito, de qualquer anormalidade detectada na execução do serviço.

9.51. Observar as diretrizes referentes às medidas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, conforme estabelecido no Decreto
Distrital nº 44.701, de 5 de julho de 2023.

9.52. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va proposta
de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes
da centralização de compras do Distrito Federal.

9.53. Designar formalmente o preposto da CONTRATADA, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD



10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do CONTRATO administra�vo que eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º
da LGPD.

10.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pela CONTRATADA.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. A Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garan�r sua observância.

10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos
de comprovação formulados.

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a reu�lização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O CONTRATO está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de CONTRATO, prestará garan�a no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do CONTRATO, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. Da garan�a do objeto:

11.2.1. O Serviço deverá ter garan�a mínima de 90 (noventa) dias para cada aplicação geral, a contar da data de aplicação.

11.2.2. Após a conclusão de cada aplicação deverá ser fornecido pela CONTRATADA, um cer�ficado do período de cobertura da garan�a do serviço prestado.

11.2.3. A CONTRATADA deverá aplicar dentro do período de garan�a, tantas aplicações corre�vas forem necessárias para sanar as possíveis reaparições de
escorpiões, pombos, morcegos, percevejos, piolhos, roedores, baratas, cupins, formigas, mosquitos pulgas, entre outros insetos, aracnídeos, quilópodes e
diplópodes, porventura existentes nos locais relacionados pela CONTRATANTE.

11.2.4. Durante o período de garan�a, a CONTRATANTE não efetuará nenhum �po de pagamento a CONTRATADA a �tulo de deslocamento de pessoal,
veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, fretes e outros, na solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal garan�a.

11.2.5. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quan�dade que os tornem
impróprios ou inadequados ao consumo a que se des�nam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo A
CONTRATANTE exigir a subs�tuição das partes viciadas, nos termos do art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO;

b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do CONTRATO;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO;

f) pra�car ato fraudulento na execução do CONTRATO;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do CONTRATO, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste CONTRATO, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
CONTRATO, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iii) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do CONTRATO por dia de atraso injus�ficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garan�a.
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a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do CONTRATO por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5 % a 30 % do valor do CONTRATO.

(4) Compensatória, para a inexecução total do CONTRATO prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do CONTRATO.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do CONTRATO.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do CONTRATO.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do CONTRATO, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE ao CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração come�da;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prá�ca dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo CONTRATO ou de outros contratos
administra�vos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

12.14. São infrações, além das descritas nesta Cláusula Décima Segunda, as previstas no item XII do Edital (DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O CONTRATO será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

13.2. O CONTRATO será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

13.3. O CONTRATO poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para
sua con�nuidade ou quando entender que o CONTRATO não mais lhe oferece vantagem.

13.4. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do CONTRATO, desde que haja a no�ficação da CONTRATADA pela CONTRATANTE
nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.5. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do CONTRATO de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.6. O CONTRATO poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos
no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o
CONTRATO.

13.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

13.7. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.
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13.8. A ex�nção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.9. O CONTRATO poderá ser ex�nto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou en�dade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do CONTRATO, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (152220472): 

I. Unidade Orçamentária: 19.101

II. Fonte de Recursos: 1000

III. Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0051

IV. Natureza da Despesa: 3.3.90.39

V. Nota de Empenho: 2024NE23744 (152386146)

14.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apos�lamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica
da CONTRATANTE, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de CONTRATO que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do
CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que: 

I - Incen�ve a violência;

II - Seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a
capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - Incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência
sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - Exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - Seja homofóbico, racista e sexista;

VI - Incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero;
por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - Represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

19.2. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do CONTRATO e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

19.3. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na
forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

19.4. Deverão ser observadas as prá�cas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, nos termos es�pulados no Decreto nº 44.701, de
05 de julho de 2023.

19.5. A CONTRATADA fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital nº 5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção de
dependentes químicos no mercado de trabalho. 

19.6. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do
Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital nº 34.031/2012). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=170069107&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=de5053c545b541685b9e9e317ac99506a748da82db9b77e40dc9387076b3c838556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=170249354&id_procedimento_atual=169676069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=80452a7cc9ab62f32524f1e3629b47ba73dfb7918f2c7296aa0050314a334c12556af3134ed7ef290611f6ba4b05203c3a6a43603a92ea534e633f4f82c68d47ad36b0c699b95f9dca24b70dbc57c88340e81dd58eb20f6cb240cf2c0f8431af
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 

 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
Diretor-Presidente

Representante legal da CONTRATADA

 

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
 Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Representante legal da CONTRATANTE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Economia do Distrito Federal, em 06/11/2024, às 11:56, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, Usuário
Externo, em 08/11/2024, às 10:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153080948 código CRC= C6841312.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Anexo do Palácio do Buri� - 5º Andar - Sala 507 - Bairro Zona Cívico - Administra�va - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 3313-8145
Sí�o  - www.economia.df.gov.br

04044-00030221/2024-14 Doc. SEI/GDF 153080948

Criado por amanda.santos, versão 92 por elen.gomes em 01/11/2024 16:14:49.


